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PARECER JU RÍDICO 20'I8 - PMITB

CONTRATO N':20170274

CONTRATADA: R & J CAMPOS SERV1 OS LTDA

O Secrelório Municipol de EducoçÕo encominhou oo

Deportomenlo de Compros e LicitoçÕo do Prefeiluro Municipol de ltoitubo/PA -
DICOM, juslificolivo e pedido de prorrogoçôo de prozo, junlomente com o

onuêncio do controtodo R & J CAMPOS SERVIÇOS LTDA.

A controtonle encominho pedido de odilívo de prozo justificondo

que tem interesse em prorrogor ole 13.0ó.2019, em rozõo de queslões ponluodos

no justificotivo.

Nos termos do porógrofo único, do ortigo 38, do Lei de LicitoçÕes,

veio o procedimento, poro emissõo de porecer prévio.

Ressolte-se, pdmeiromenle, que nÕo cobe o esle Procurodor o

onolise do mérilo odministrolivo (conveniêncio, oporlunidode de suo reolizoÇÕo),

condulo que recoi sobre o pessoo do Administrodor Público - o que jo foi

externodo com o Autorizoçõo poro Adilivo, cobendo tÕo somenie o onolise dos

ospeclos jurídicos-formois do inslrumenlo conlro'tuol que viso implemenlor.

O cerne do queslôo repouso no possibilidode de reolizoçõo de um

3' lermo de oditivo oo controto no 2017027 4.

No justificotivo opresenlodo pelo Secretorio Municipol de EducoÇôo,

demonslrou o necessidode de prorrogoçôo de prozo com o Controtodo R & J

OBJETO: PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PÚBLLCA

MUNICIPAT E ESTADUAL DE ENSINO COM CONDUTORES HABILITADOS.

ASSUNTO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO

&
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CAMPOS SERVIÇOS LTDA, tendo em visto o necessidode de continuidode dos

serviços, que forom prestodos regulormen le, sem ocorrêncio de odvertêncicrs ou

nolif icoções pelo controtodo.

Ademois, o Controto 2017027 4, ouiorlzo o olteroÇÕo do mesrno

Nesie coso, demosiro o necessidode de odilomento de prozo.

Demostrodo o possibilidode de reolizoçÕo do Termo de Aditívo,

possemos, por fim, o onólise de reguloridode de suo formo, o que se denolo do

Minuto do 3" Termo de oditivo que segue o presente.

Solisfeito estó o coput do oriigo ó0, do Leí 8.666193 que dispõe:

Art. ó0. Os conlrotos e seus odilomenlos serÕo lcvrodos nos

reporlições interessodos, os quois monlerôo orquivo cronológico dos seus

outogrolos e regis'tro sislemótico do seu extroÍo, solvo os relolivos o direitos reois

sobre imoveis, que se formolizom por instrumento lovrodo em cortório de nolos,

de ludo junlondo-se copio no processo que lhe deu origem".

Ademois, consoonte se infere do od. ól do Lei Gerol de LicitoçÕes,

todos os requisitos oli mencionodos forom sotisfeitos: conslom expressos os nomes

dos pories (Fundo Municipol de EducoçÕo do Município de lloitubo e R & l
CAMPOS SERVIÇOS LÍDA), consto oindo o Íinolidode (reolizoçÕo do 3o Termo de

Aditivo). o olo, que oulorizou suo lovroluro (conlroio 20170274), número co

processo liciiolório de {Pregôo Presenciol n" 0l l/2017-PP) e, finolmente, o sujeiçÕo

o Lei e os clóusulos controluois.

Ressolie-se finolmenle, o presenÇo do regulorídode f iscol e

lrobolhisto do Conkolodo. &
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ls'io poslo, considerondo o documenloÇÔo e iustificolivo

opresentodos e os preceilos legois relolivos à questôo, conslolo-se o possibilidode

de reolizoçõo do 3o Termo de Adilivo oo Con'troio n" 2017A274, visondo

prorrogoÇÕo do serviço em oPreço.

Porecer nÕo vinculonte, meromente opinolivo

Solvo melhor juízo, é como entendemos

ITAITUBA - PA, 2l de S ie ro de 201 B
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